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Contrato n'’ í2 3/2026

CONTRATO AD&IINI$TKATIVO N' }23/2826,
QUE FAZEM ENtRE SI O MUNiCÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA 22.361.824

NE,OC}R KOC IfE]$4.

{:} ]V}waâcípão de I\{}ercbde$, pessoa jurídica de dir4ito público interno, corn scde
admirristrdtiva na Rua Dr. OswalUo Cruz, n.' 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado dor seu Prefeito, Sr. Laerton Weber, doravante derlornürado
CONTRATANTE, e a empre4a 22.361.824 IVeocir Kochern, inscrita no CNPJ n'’
22.361.824/0001-20, sediada na 1{ua Romano Groff, nc) 731, Ce4tro, CEP 85.998-118, ria cidade
de Mercedes, Estado do Paraná, d4ravante designada CONTkàTADA, neste ato representada por
Neocir Koç trem, representante legR 1, conforme ato constitutivo d4 ernpresa apresentado nos autos,
tendo em vista o que consta no P[oçesso n'’ 86/2026 e em obse+vância às disposições da Lei n'’
14.1337 de I' de abri i de 202 }, e dbirlais legislação aplicável, res$1veIT\ ceÍel:>rar o presente Termo
de Contrato, decorrente da lilexiÜi}>i lidade de Licitação na 3@/2026, rnediarúe as cláusulas e
condições a seguir enuncia<ias.

1. C},ÁtJ SULA PRIMEIRA – OBJETO (gr$M l W)
1.1. O objeto do presente inst+umento é a contratação de p#ssoa jurídica para prestação de
serviços gerais de pintura! a nrn de possibilitar a manutenção dd espaços públicos do Município
de Mçrcedes/PR, nas Gondiçõc$ eqtabeleçidas iio Terlrro de Refedência.

1.2. Objeto cia contratação:

Item ! Descrição Cat ser Qtd Unid R$ Unit R$ To#at

Serviços gerais de pintura,
compreendendo: !avage kn das
paredes para remoção dos [çsíduos;
fççhamerItO de trinças e fissuras

graves; }ixamento; ãpliçhção de

fundo imperirreabiiizixrte; pintura
ec>ru duas a três dernãos de tinta;
lixarnento de nladdiramerlto
(espelhos), quando n4cessário;
aplicação de fundo a $1eo em
rrladeiraiyr€rrto sob telha<16; pintura
do madeirarner}to; pin+tira de

aberturas; enlassameIIto;

1 19372 15.450 fn2 10,00 154.500,00

1.3. vil lou larm esta conuataçãd, independenternent6 de üansc lição:
1.3.1. O Tcrmo de Referência;
1.3.2. A Autorização de CorKr8tação Direta;
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1.3.3.
1.3.4.

A Proposta do cbrltratado; e
Eventuais anexOs dos documentos supracitado

2. CLÁUSULA SEGUNDA– VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
2.1. O prazo de vigência da coÚtratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura
do instrumento contratual, prorrogRvel por até 10 anos, na forma dos aMigos 106 e /07 da Lei n'’
14.133. de 2021

2.2. A prorrogação de que trata bste item é condicionada ao ateste, pela autoridade cornpetente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos pará a Administração, permitida a

rregoeiação com o contratado, aten+ando, ainda, para o çumprimebto dos seguintes requisitos:
4 Estar formalmente d.emonstrado no processo que a'forwta de prestação dos serviços
tem natureza continuada;
W Seja juntado retatór\o que discorra sobre a execuç ho do contrato, com i4ormações
de que os serviços tenham 'sido prestados regularmente ;
q Seja juntada justiD4ati\pa e motivo, por escrito, dk que a Administração wtantéwi
interesse na realização do Serviço;

O Haja mara/estaçãà expressa do contratado \informando o interesse na
prorrogação ;
Ü Seja comprovado qje o contratado mantém as cor1$ições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direi+o subjetivo à prorrogação cont[atual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediantd celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogaçõeg contratuais, os custos não ren+váveis já pagos ou amortizados
ao longo do primeiro período de +igência da contratação dever#o ser reduzidos ou eliminados
coino condição para a renovação.
2.6. O contrato não poderá sei prorrogado quando o contra jado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedirnento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de apli+ação.

3. CLÁUSULA TERCEIIIA – MODELOS
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII-

E

3.1. O regime de execução conr modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, e#trega, observação e recebime4to do objeto constarn no Termo
de Referência, anexo a este Contrajo.

DF =XECUÇÃC) GESTÃO

4. CLÁUSULA QUARTA –SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcon[ratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - ikE(;0
5.1. O valor total da contratabão é de R$ 154.500,00 (cen 40 e cinquenta e quatro mil e

quinhentos reais.)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriab diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, irlclusi+e tributos e/ou impostos, +ncargos sociais, trabaihistas,
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previdenciários, fiscais e cornerc tais incidentes, taxa de admidistl.ação) üete9 seguro e outros
necessários ao cumprimento integ 4al do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é merament+ estimativo, de forma que os p4gamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de sbrviços efetivamente prestado4, com destaque para o disposto
no item 11 do Edital de Chamada pública n'’ 5/2025.

6. CLÁUSULA SEXTA - pÀGAMEN'ro (art. 92, V e VI
6.1. O prazo para pagarnento ab contratado e demais eondiçõbs a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - +EAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente cor+tratados são fixos e irreajustávbis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estirnado, e 41 16/09/2025, considerando a] disposições constantes do item
14.1 do edital de Chamada públick,1 n'’ 5/2025 .

7.2. Após o interregno de um 4no, e independentemente de Óedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, medi4nte a aplicação, pelo contrdtante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a dcorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequente+ ao primeiro, o interregno rníbimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do úllimo reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não di+ulgação doCs) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância caicÜlada pela última variação coÜhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) dikulgado(s) o(s) índice(s) definijivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) íjrdice(s) utilizado(s) para reajÜste será(ão), obrigatoriarrtente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabejecido(s) para reajustamento vbnha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) rrlais ser utilizado(s), será(ão) adotaHo(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela jegislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão leÉal quanto ao índice substitutol as partes e}egerão novo índice
oficial, para reajustamento do preç# do vaior remanescente, por rÚeio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado pgr apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA -
8.1. São obrigações do Contrata
8.2. Exigir o cumprimento de tI
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo
8.4. Notificar o Contratado, p01

objeto fornecido, para que seja por

'BRI(;AÇÕES DO CONTRATANTE Cart. 92ÀXÃÊ X}.y)

>das as obrigações assumidas ócIo Contratado, de acordo corn

lte

condições estabelecidas no T4rmo de Referência;
escrito, sobre vícios, defeito 4 ou incorreções verificadas no

1l6 substituído, reparado ou co[rigido, no total ou em parte, às
suas expor1 sas;
8.5. Acompanhar e fiscalizar a
Contratado;
8.6. Comunicar a empresa para

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555
e.-mail: Éieitacao@1

exec.ção d, ,ontrato e o c„,bp,im,.t, d„ ,b,ig,çõ„ p, 10

>missão de Nota Fiscal no quepertine à parcela incontroversa
Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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da execução do objeto, para efeitc] de liquidação e pagamento, qbando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à di+nerISão, qualidade e quantidad#, conforme o art. 143 da Lei n'’

14.133, de 2021 ;

8.7. Efetuar o pagamento ao Çontratado do valor corresponHente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabele+idos no presente Contrato e nd Termo de Referência;
8.8. Aplicar ao Contratado as sbnções previstas na lei e rreste Çontrato;
8.9. CientiHçar o órgão de repdesentação judicial do Municípjo de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do desctd{nprirnento de obrigações pelo Contratado;
8.10. Explicitamente ernitir decIsão sobre todas as solicitaçõqs e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, [essalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de ned}rum interesse para a boa exec+ção do ajuste.

8.10.1. A AdministraçãO terá o prazo de 1 (um) mês, 4 contar da data do protocoío do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motiv4da, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedi+os de reestabelecimento do +quilíbrio econômico-finançGiro
feitos pelo contratado no prazo {náximo de 1 (um) mês, a cOntar da data do protocolo do

requerimento, admitida a prorroga€ão motivada, por igual pcríod,
8.12. Comunicar o Contratado n4 hipótese de posterior alteraçã$ do projeto pelo Contratante, no
caso do ar €. 93, $2'’. da Lei n'’ 14.1$3, de 2021.

8.13. A Administração não respOnderá por quaisquer compromjssos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculadob à execução do contrato, bem domo por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato db Contratado, de seus empregapos, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - O :RIGAÇÕES DO CONT: k’rAlio (art. a„„Ãly*_„WI..„#

9.1. O Contratado deve curnprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ajnda, as obrigações a seguir disbostas:
9.2. Manter preposto aceito pqla Administração no local dH serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou 4 manutenção do preposto da e+rpresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde q+e devidamente justificada, de+endo a empresa designar outro
para o cxercício da atividade.

9.3 . Atender às determinações r#gulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 1371 }}) e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados;
9.4. Alocar os empregados nec#ssários ao perfeito cumprimedto das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os mater+ais, equipamentos, ferramentas
e utensílios delrlandados! cuja quantidade, qualidade e tebnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a !bgislação de regência;
9.5 . Reparar) corrigir, remover, feconstruir ou substituir, às sua# expensas, no total ou em paNo 9
no prazo fixado pelo fiscal do con[rato, os serviços nos quais severificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execuÇã$ ou dos materiais empregadosd

9.6. Responsabilizar-sG pelos ví+ios e danos decorrentes da exekução do objeto, de acordo corn
Rua Dr. Oswaldo Cruzl 555 4 Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 – Mercedes --- PR
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o Cúdj&Q&Defesa do Cllidbr (Lei rC 8.078, de 1990), be4 como por todo e qualquer dano
causado à Âdininistração ou terç#iros, não reduzindo essa respünsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução cobtratual pelo Contratante, que $cará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o ka lor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vjgência do contrato, cônjuge, cbmpanheiro ou parente em linha
reta, coiaterai ou por afinidade, a[é o terceiro grau, de dirigent+ do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do brtigc> 48, parágrafo único, da Çei n' 14.133, de 202 1 ;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contrathdo deverá entregar ao setor jesponsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês s4guinte ao da prestação dos sedviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa § Seguridade Social; 2) certid#o conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovern # regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do dornicílib ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS
– CRF; e 5) Certidão Negativa de })ébitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cÜmprimento das obrigações prbvistas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou bquivalentes das categorias abdangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais,previderlciárias, tributárias e ab demais previstas em iegisiação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a+ Contratante;
9.10. Comunicar ao Fiscal do coÓtrato, no prazo de 24 (vinte e q+atro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifiÜue no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimedto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesbo, a qualquer tempo, ao loc41 dos trabalhos, bem como aos
docurnentos roIativos à execução do empreendirnerlto.
9, 12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 4tividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa té4nica ou que ponha em risco a #egurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.13. Prolnover a guarda, manujenção e vigilância de materia
necessário à execução do objeto, dÜrante a vigência do contrato.
9.14. Conduzir os trabalhos cÓm estrita observância às n(

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sei
nas melhores condições de segura4ça, higiene e disciplina.
9.15. Subrrleter previamente, pof escrito, ao Contratante, part
mudanças rios nrétodos executivhs que fujarn às especificaç
instrumento congênere.
9.]6. Não pcrrnitir a utilização Pe qualquer trabalho do rnen
condição de aprendiz para os mai4res de quatorze anos, nem pel
menor de dezoito anos em trabalh4 noturno, perigoso ou insalubrb;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em oomÓatibilida.dc com as obrigações
assumidas, todas as condições exididas para qualificação na cont+atação direta;
9.18. Curnprir, durante todo o pqríodo de execução do contratoJ a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, pa+a reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 – CEP 85#98-100 – Mercedes - PR
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as reservas de cargos previstas na jegislação brt. 116);
9. t9. Comprovar a reserva de ca[gos a que se refere a cláusula 4cima, no prazo fixado peío risca!

do contrato, com a indicação do$ empregados que preencher4m as referidas vagas (an. i !6,
parágrafo único);
9.20. Guardar sigilo sobre todab as informações obtidas em #ecorrência do cumprimento do
contrato ;

9.21. Arcar com o ônus decorredte de eventual equívoco no didlensionarnento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis d6corren+es de fatores futuros e ineerto$,
devendo complementá-Ios, caso o brevisto inicialmente em sua pfoposta rrão seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contr4tação, exceto quando ocorrer $1gum dos eventos arrolados no
art. 1 aLU,d, da LejEAU_dUe #21;
9.22. Cumprir, além dos postulaÜos legais vigentes de âmbito f+deral, estadual ou municipal, as

normas de segurança do Contrata4te;

10. CLÁUSULA DÉCIMA - bARANTIA DE EXECUçÃb (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de gbrantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMJ
ADMIÍVISI'lIÃTIVÀS (&!rÉ. 9:2, Xi
11.1. Comete infração a, nos termos da Lei n' 14.+33, de 202 1, o contratado que:

11 .2.

sanÇÕes:

1)

Estado do Pàraná

Contrato n'’ 123/2026

SANÇÕESINfRAÇÕES EPRIMEIRA

a) der causa à inexecu€ão parcial do contrato;
b) der causa à inexecuÉão parciai do contrato que ca$se grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos sbrviços públicos ou ao interessk coletivo;
c) der causa à inexecuÓão total do contrato;
d) cnsejar o retardamqnto da execução ou da entregb do objeto da contratação sem
rnotivo justificado;
6) apresentar docuine4tação falsa ou prestar declara4ão falsa durante a execução do
contrato;

D praticar ato fraudul4nto na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo p+evisto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.8+6, de 1'’ de agosto de 2013

Serão aplicadas ao contra+ado que incorrer nas infraçõ+s acima descritas as seguintes

Advertência, quanÜo o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificaf a imposição de penalidade m4is grave (art. 156, ã2', da Lei n'
14.133, de 2021);
11) llnpedãi11ento de li4it3r e contratar, quando pratjcadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do #ubitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade lbais grave (art. 156, $ 4', da Lei n' 14.133, de 2021 );
111) Declaração de iniÜorreidade para licitar e cobtratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alínbas “e”! -f’ , “g” e “h” do subi jem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”9 “ç” e “d”, que justifiquerrr a impobição dc penalidade rnais grave
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85$98-1 00 – Mercedes – PR
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art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14li33. de 2021

IV) MuIta:
i) Moratória d+ 1% (um por cento) por dia de 4traso injustificado sobre o valor
da parcela inadimp jida, até o limite de 15 (quinze) dias;
ii) Compensa-tó fia, para as infrações descritas bas alíneas “e” a “h” do subit6m
11.1, de 15% a 3094 do valor do Contrato.
iii) Compensató fia, para a inexecução total do 4ontrato prevista na alínea “c” do
subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Contraü
iv) iv. Para infr4ção descrita na alínea “b” do sÜbitem 11.1, a multa será de 5%
a 15% do valor do Contrato.

v) v. Para infraÚões descritas na alínea “d” db subitem 11.1, a multa será de
0,5% a 5% do valod do Contrato.
vi) vi. Para a infração descrita na alínea “a” db subitem 11.1, a multa será de
0,5% a 10% do valdr do Contrato.

11.3. A aplicação das sanções brevistas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dd dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n'’ 14.133,
de 202 L)

11.4. Todas as sanções previ stag neste Contrato poderão ser adliçadas cumulativamerüe com a
multa (art. 156, §7c’, daLei rl'i4.!B3, de 2021).

11 .4.1. Antes da ap}içadão da multa será facultada a d4fesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, codtado da data de sua intirnação (art. 157, da Lei nc’ 14.}33, de
202 1 )
11 .4.2 Se a multa apli4ada e as indenizações cabíveis forern superiores ao valor do
pagamento eventualrrlente devido pelo Contratante ao Cbntratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ouserá cobrada judieialmenk (M
156. $8';. da Lei n'’ 14, 133. Éd€ 2021

11.4.3. PreviamenHencaminhamento à cobrançd judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativarnebte no prazo máximo de 15 (qqinze) dias úteis, a contar da data
do recebilnento da comuni4ação enviada pela autoridade +ompetente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 4dministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o pdocedimento previsto no caf)ut e
parágrafos do ag. 158 da Lei n'’ 14l133, de 2021, para as penalid4des de impedimento de !icitar e

contratar e de declaração de irridonbidade para licitar ou contratar.
11.6. Na aplicação das sanções s+rão considerados (art. 156, $1p, da Lei r1'’ 14.1:33, de 2021

1) a natureza e a gravidade da infração cometida;
V) as peculiaridades do caso concreto;
VI) as circunstâncias ag+avantes ou atenuantes;
VII) os danos que dela pdovierem para o Contratante;
VIII) a implantação ou o ãpçrfeiçoarnento de prograrna db integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos dd controle.

11 .7. Os atos previstos corno infÜações administrativas na Lg»i„d,._l„r.._9.....2,.Q;;1, ou ein outras
ieis de licitações e contratos da Administração Pública que tamb#rn sejarr! tipificados corno atos

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 ] Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: iicÊtaGao@rhercede s.pr.gov,br - CNPJ 95,719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 7



unicípio de AAércedes

Estado do Pdraná

Contrato n'’ 123/2026

iesivos na LeU2.846. dA, serão apurados e julgados cobjuntamentc, nos mesmos autos,
observados o rito procedimerltal e autoridade competente doônidos na referida Lei (art. {$2).
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descbnsidera.da sempre que utilizada
com abuso do direito para í'acilitarl encobrir ou dissimular a práti4a dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar conf4são patrimonial, e, nesse cash, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admirlistr4dores e sócios corn poderes de
administração, à pessoa jurídica s+cessora ou à empresa do mesrdo ramo com relação de çoíigação
ou controle, de fato ou de dir4ito, com o Contratado, obs4rvado s, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise judídica prévia (gN. MP, aa Lc„hf
14..133, de 20.21)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de
aplicação da sanção, informar e m#nter atualizados os c
para fins de publicidade IIO Cadabtro Nacional de EIT

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), in
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.1]3, de 2021
11.10. As e contrati

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do

11.11. Os débitos do cor ltratado para corn a Admin
adúinistrativa e/ou indenizações, bão inscritos em dívida ativa, pbderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos de+idos pelo referido órgão decotrentes deste mesmo contrato ou

de outros contratos administrativos que o contratado possua como mesmo órgão ora contratante.
11.12. As intimações necessáriast ao desenvolvimento do procedimento para eventual ap{icação
de sanção por infração poderão s+r realizadas por qualquer mei8 idôrleo de çomurliçdÇão, coi-no
correspondência coIn aviso de recbbiirkerItO, contato telefônico, l$ensagem por meio do ap}içativo
WhatsApp, mensagem por meio df redes sociais, e-mail indicad(} pelo contratado, e etc.
11.13. A intimação por correspbndência será comprovada idediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demajs, mediante a juntada do respectivo comprovante c/ou certidão
expedida por servidor público.
11.14. A intimação efetuada p 4r e-mali, rnensagem por rn 4io do aplicativo WhatsApp e

rnünsagem por meio de redes socjais, será considerada efetuada]recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o redebimento antes

11.15. É responsabilidade do con[ratado manter atualizados os qndereço s e contatos informados,
considerando-se recebidas as colduniçações encaminhadas para os ln€srnos no caso de eventual
alteração não comunicada.
i 1.16. A participação nos certarfIes prorrlovidos pelo Municípjo de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, ilnplica ciên4ia e concordância com a realizhção das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

Ita de

;adas,
e rio

;utivo

icitar

ínulta

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (M41
XIX)
12.1. O contrato será extinto qÜalldo vencido o prazo nele egtipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as o$rigações de ambas as partes c4ntraentes.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 b Fone (45) 3256-8000 – CEP 88998-100 -- Mercedes - PR
e-mail: licit8cao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.71 9.373/0(301-23
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12.2. O contrato poderá ser cxÜnto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de çréditbs orçarnentários para sua contjnuidade ou quando entender que
o contrato não rrlais Ihe oferece vdntagem .

12.3. A extinção nesta hipótese bcorrerá na próxima data de adiversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado p+lo contratante nesse sentido c 4m pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia

12.4. Caso a notificação da não+continuidade do contrato de qÜe trata este subiteil! ocorra com
morros de 2 (dois) meses da data d+ aniversário, a extinção contra+ual ocorrerá após 2 (dois) rneses
da data da comunicação.
12.5. O contrato poderá ser extibto antes de cumpridas as obri&ações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos rnotivos previstos no artig6 137 da LeLÉILnl, bem
como amigavelmente, assegurado 4 o contraditório e a ampla def4sa.

12.5.! . Nesta hipótese, hplicarn-se também os aId-.aos 138 e 139 da mesma Lei.
12.5.2. A alteração socjal ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se bão restringir sua capacidade db concluir o contrato.

12.5.2.1 Se a oderação implicar mudança da p#ssoa jurídica contratada, deverá
ser forrrlalizadd termo aditivo para alteração sbbjetiva.

O termo de extibção, sempre que possível, ser4 precedido:
12.5.3.1. Bajanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;
12.5.3.2, Rejação dos pagamentos já efetuabos e ainda devidos;
12.5.3.3. Indenizações e muitas.

12.5.4. A extinção do contrato não configura óbi€e para o reconheçiírlcrlto do
desequilíbrio ecorlôlnico-fihanceiro, hipótese eIn que será concedida indenização por rrleio
de termo indenizatório (artl 131 . caDut . da Lei n.'’ 14.133.[de 202 1

12.5.5, O contrato pode+á ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, come+cial, econômica, nnarrceira, trbbalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade corltrhtante ou çoirr agente público due tenha desernpenhado função
##8 li&;@ão no processo de contratação direta ou atue 4a fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja Üônjuge, companheiro ou pareI+e em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro gr 4u (art. 14, inciso IV, da Lei n.'14.133, de 2021).

12.5.3.

1:3. CLÁU$ULA DÉCIMA TIRCIIIRA --- DOTAÇÃO OReAMENTÁRIA (gu2hy.M)
13.1. As despesas decorrentes dá presente contratação correrão à conta de recursos específicos

çonsignados no Orçamento Geral 40 Município deste exercício, 1]a dotação abaixo discriminada:

02.005.12.361.000'i.2010 – Manu{enção e Revitalização do En4ino Fundamental.
Elernento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 164, 107

02.004.04.122.0003.2007 – Manu+enção e Conservação de EdifIcaÇÕes Públicas.
Elemento de Despesa: 333903916

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 + Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-1 00 ---- Mercedes – PR
e-mail: licitação@ 4mercedes.pr.gov.br -- CNPJ 95.719.373/0001--23
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Fonte de Recurso: 505, 000

02.003.12.36 3.0004.2014 – Mandtenção e Revitalização da Educação Infantil.
Elemento de despesa: 333g03916
Fonte de recurso: 107, 104

02.007.10.301.0006.2027 – GestãÜ das Unidades de Atenção Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 494, 1494

82.012.08.243.0013.2039 – Selvi&o de Proteção Socia1 Básica.
Elemento de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 934

62.014.27.812.0012.2054 – Atividkdes Esportivas e de Lazer.
E:lernerItO de despesa: 333903916
Fonte de recurso: 000, $05

i3.2. A dotação relativa aos exejcícios financeiros subsequent4s será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos cormsponqentes, mediante apostilamento.

}4. CLÁUSULA DÉCIMA dUARTA – DOS CASOS OMtSSOS (RN. 92, W
14.1. Os casos omis sos serão decKdidos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
g’ 14.i33, de 2021, e dernais 4ormas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Defe4 Ldo Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

} 5. CLÁUSULA DÉCIMA Q[UINTA – ALTERAÇÕES
15 . 1 . Eventuais aiterações contra+uais reger-se-ão pela disçiplin 1

n'’ 14.133, de 2021 .

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçõe:
supressões que se fizerem necessáribs, até o limite de 25% (vinte e

atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais dÉverão ser promovidas medial
submetido à prévia aprovação da cdnsultoria jurídica do contratan1
necessidade de antecipação de seÜs efeitos, hipótese em que a
ocorrer no prazo máximo de 1 (tlrn} mês (art. 132 da Lei n'’ 14.13

Registros que não caracterizam alt+ração do contrato podem ser

dispensada a celebração de terrno aHitivo, na forma do art. 136 da

dos arts. 124 e seguintes da Lci

contratuais, os acréscimos ou

;inco por cento) do valor iniciai

le celebração de termo aditivo,
>, salvo nos casos de justificada

formalização do aditivo deverá
, de 2021).
fealizados por sirnples apostila,
,ei n'’ i4.133, de 2021 .

16.
16.1.

CI.,ÁUSUI.A DÉCIMA S@XTA – PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante #ivulgar o presente instrurner+to na forma do art. 176,
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes - PR
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parágrafo único, 1 e Ii, da Lei n.' ]4.133/2021, conforme opção brrnalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outub fo de 2023, na forma prevista nb arHi,&ZU,
bem como no respectivo sítio oficjal na Internet, em atenção ao brt. 91, caput, da Lei n.'’ 14.133,
de :2021, e ao art. 8'’. $20, da Lei n.b 12.527, de 2011 .

17. CLÁUSULA DÉCIMA SkTIMA – FORO (art. 92, RI+)
17.1. Fica eleito o Foro da Com 4rca de Marechal Cândido Ron#on – PR, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução des+e Termo de Contrato que nãf) puderem ser compostos pela
conciliação, conforme Brt. 92, $1',da Lei n' 14.133/2-1.

8
@

Meroedes/PR, em 24 de abril de 2à26.
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Assinado de forma digital por
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